
 
 

 

PORTARIA N.º 02/2021/DPMG/IGARAPÉ. 

 

Dispõe sobre as atribuições do Defensor 

Público de Cooperação e Conflitos na 

Comarca de Igarapé/MG. 

 

A Coordenadora Local da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais na Comarca de 

Igarapé/MG, no uso da atribuição prevista no art. 42, inc. I, da Lei Complementar 

Estadual nº 65/2003; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar as atribuições do Defensor Público de 

Cooperação e Conflitos na Defensoria Pública em Igarapé; 

CONSIDERANDO o conflito de horários das audiências da Vara Criminal e do Juizado 

Especial Criminal em Igarapé; 

CONSIDERANDO a recente previsão pela Lei nº 13.964, de 24 de dezembro de 2019 do 

acordo de não persecução penal, a qual demandará a participação do Defensor Público 

Criminal; 

CONSIDERANDO a Resolução Conjunta nº 14/2017 da DPMG que dispõe sobre a 

atuação prioritária da Defensoria Pública na área da infância e juventude; 

CONSIDERANDO a necessidade de otimizar os trabalhos e fortalecer a atuação da 

Defensoria Pública Local; 

RESOLVE 

Art. 1º. O Defensor Público de Cooperação e Conflitos atuará perante o Juizado Especial 

Criminal e a Vara da Infância e Juventude, bem como nos conflitos em processos de 

natureza criminal. 

Art. 2º.  Nos casos de férias regulamentares, as substituições se darão da seguinte forma: 

I – Os Defensores Públicos da Execução Penal se substituirão entre si; 
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II – O Defensor Público de Cooperação e Conflitos substituirá o Defensor Público 

Criminal nos feitos urgentes e de réu preso e nas audiências caso haja viabilidade de 

horários; 

III – O Defensor Público Criminal substituirá o Defensor Público de Cooperações e 

Conflitos nos feitos urgentes e nas audiências caso haja viabilidade de horário; 

IV – Havendo conflito de horários de audiências, os Defensores Públicos da Execução 

Penal deverão auxiliar o Defensor substituto participando de alguma das audiências. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Igarapé/MG, 14 de maio de 2021. 

 

Camila Sousa dos Reis Gomes 

Defensora Pública – MADEP 863 

Coordenadora Local  
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